
                                               
INDICAÇÃO Nº____ /2025



A Vereadora que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração Pública Municipal, a criação do Programa Municipal Farmácia em Casa, que consiste na entrega domiciliar de medicamentos em quantidades suficientes para o período de 90 dias; para portadores de doenças e patologias crônicas, estáveis e controlados clinicamente, em acompanhamento nas Unidades de Saúde.



Sala de Sessões, 07 de fevereiro de 2025.





Dra. Mayara Rezende
Vereadora– Autora


            
                                                                                                                         

Destinatário:   A Diretoria de assuntos legislativos Câmara Municipal de Macaé
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